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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2025 

 

LOCAL: http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais Prestações de Serviços de 

Dedetização, Desinsetização, Desratização, Limpeza e Higienização de Caixas 

D’água e Caixas de Gordura, a serem realizadas de forma parcelada, destinadas 

a atender as necessidades das Secretarias Municipais da Administração Pública. 

UNIDADES GESTORAS: Secretarias Municipais. 

CONCORRÊNCIA: Licitação composta de itens destinados a disputa exclusiva entre 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas e itens 
destinados para disputa ampla concorrência, de acordo com o artigo 48, 
incisos I e III da Lei Complementar n° 147/2014, de 7 de agosto de 2014. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede na cidade de São Francisco/MG, à Av. Montes Claros, nº 243 – Centro, inscrita no 

CNPJ sob o no 22.679.153/0001-40, Isenta de Inscrição Estadual, torna público que fará realizar o 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 090/2025, na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°: 

019/2025, sob o sistema REGISTRO DE PREÇOS, do tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”. Os 

trabalhos serão conduzidos por servidores da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, 

devidamente designados pela Portaria nº 271 de 12 de Março de 2025. As propostas deverão obedecer 

às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. O 

procedimento licitatório será regido pelas disposições contidas no Decreto Municipal Nº 017 de 04 

de Março de 2024, Decreto Municipal Nº 053 de 1º de Agosto de 2024, com aplicação subsidiária da 

Lei Federal n 14.133 de 1º de Abril de 2021 e suas normatizações correlatas, em observância ao que 

prescreve a Lei Complementar n°: 123 de 14 de dezembro de 2.006 com as alterações da Lei 

Complementar nº: 147 de 7 de Agosto de 2014, demais normas legais e, ainda, mediante as condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatório/edital. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

DATA E HORA LIMITES PARA 
PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS E 
IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 22_/ 08 / 2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA E HORA FINAL PARA 
REGISTRO DAS PROPOSTAS: 07H:50M DO DIA 27_/ 08 / 2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA E HORA DESIGNADA 
PARA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 

08H:00M DO DIA 27_/ 08 / 2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no presente Edital Convocatório, no 

aviso de licitação e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário oficial de 

Brasília – DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ENDEREÇO ELETRÔNICO: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de 

habilitação deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio eletrônico 

no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, objetivando o credenciamento ao sistema. 

O Edital Convocatório e seus Anexos estará disponível gratuitamente na página oficial do município: 

www.saofrancisco.mg.gov.br, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, 

podendo ser solicitado ainda através do e-mail: licitacao@saofrancisco.mg.gov.br.  

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais Prestações de 

Serviços de Dedetização, Desinsetização, Desratização, Limpeza e Higienização de Caixas 

D’água e Caixas de Gordura, a serem realizadas de forma parcelada, destinadas a atender as 

necessidades das Secretarias Municipais da Administração Pública., conforme especificações e 

condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, considerando o disposto no 

Estudo Técnico Preliminar; 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. A presente licitação é composta por itens destinados à disputa exclusiva entre Microempresas 

(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedores Individuais ou Equiparadas, uma 

vez que o valor médio de referência total de cada item é inferior a R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

EXCETO quanto aos itens: 068 e 131, os quais serão destinados para a disputa de ampla concorrência 

uma vez que o valor médio de referência total de cada item é superior a R$80.000,00 (oitenta mil 

reais). 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, observados os 

parâmetros mínimos de qualidade e as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

2. ÁREAS SOLICITANTES: 

 

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de 

Obras e Gestão de Convênios, Secretaria Municipal de Agricultura, Ação Comunitária, Meio 

Ambiente e Infraestrutura Hídrica. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos. 

3.2. A impugnação ou os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados exclusivamente por meio 

eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre impugnações ou 

pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado ou solicitado 

esclarecimentos sobre os termos do presente Edital, implica na aceitação por parte dos 

interessados das condições nele estabelecidas. 

3.7. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

3.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

3.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 

caso, de estatuto ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 

Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhados de suas posteriores alterações, se 

houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 

artigo 4º da Lei nº 14.133/2021, considerando o que dispõem o Decreto Federal nº 8.538 de 

06/10/2015. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, DIRETA OU INDIRETAMENTE, OU 

PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO DELA DECORRENTE, SOB PENA DE 

RECEBIMENTO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL: 

 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.3. Licitantes impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, nos 

termos do Artigo 156, Inciso III, §4° da Lei Federal n° 14.133/2021; 

4.3.4. Licitantes suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município 

de São Francisco/MG, nos termos do Artigo 87, Inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

4.3.5.   Licitantes impedidos de licitar e contratar com o Município de São Francisco/MG, nos 

termos do Artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002; 

4.3.6. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

4.3.7. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do Artigo 156, Inciso IV, §5° da Lei Federal n° 14.133/2021; 

4.3.8. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.10. Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, as situações que 

incidir no estipulado nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

4.3.11. Empresas compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 

conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988; 

4.3.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.14. Cujo objetivo social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.15. O autor do Termo de Referência, parte integrante deste processo, pessoa física ou jurídica; 

4.3.16.  Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.17. As sociedades empresárias: 

4.3.17.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.17.2. que se encontrem sob falência, concurso de credores ou em processo de 

dissolução ou liquidação;  

4.3.17.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência), 

bem como as empresas impedidas de participar e contratar com a 

Administração Pública Estadual - CAFIMP; 

4.3.17.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 
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4.3.17.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.17.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração 

do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.18. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante. 

4.3.19. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 

o(s) mesmo(s) item(s). 

4.3.20. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa), junto ao TCE/MG e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

4.4. Como condição para participação no presente processo, a licitante assinalará, quando do registro 

da proposta de preços, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

4.4.3. Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.4. Que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do Inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal de 1988; 

4.4.6. Que na empresa participante do certame, não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.7. Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, estar ciente do 

cumprimento da exigência de reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
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da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

4.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

  

4.6. AS DECLARAÇÕES ELETRÔNICAS SERÃO CONSIDERADAS VÁLIDAS PARA 

TODOS OS EFEITOS LEGAIS, SENDO OS DECLARANTES CONSIDERADOS 

RESPONSÁVEIS PELAS DECLARAÇÕES REALIZADAS VIA SISTEMA ELETRÔNICO, 

ESTANDO SUJEITOS A APLICAÇÃO DE PENALIDADES NO CASO DE DECLARAÇÃO 

FALSA. 

5. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA: 

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

5.2. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação 

sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro 

e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de 

Computadores – INTERNET. 

5.3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 

onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.5. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimento do Portal ou pelo e-mail 

fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante legal, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de São Francisco/MG responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.8. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.10. O Pregão será conduzido pelo Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 

Municipal de São Francisco/MG, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

5.11. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6. DO REGISTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

6.1. Os licitantes interessados encaminharão suas propostas, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, com a descrição do objeto ofertado, devendo constar o preço do item cotado, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de registro da proposta; 

6.1.1 Os licitantes interessados deverão, visando os princípios da celeridade e da eficiência, enviar 

os documentos de habilitação, exigidos neste Edital Convocatório, concomitantemente com o registro 

da proposta, os quais só serão conhecidos, analisados e verificados, após a fase de julgamento e oferta 

de lances; 

6.2. Os licitantes deverão registrar, no sistema eletrônico (no campo detalhe) a descrição detalhada 

do produto ofertado ou colocar a expressão “de acordo com o edital”; 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha; 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006; 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

deste Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Pregoeiro, de no mínimo 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado, caso tenha necessidade. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ofertado, em moeda corrente nacional, expresso em 

reais (R$), com 02 (dois) dígitos decimais após a virgula; 

7.1.2. Marca para cada item ofertado; 

7.1.3. Modelo/Fabricante, quando for o caso, para cada item ofertado; 
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7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6. Em âmbito municipal, nesta licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de 

quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital, sob pena de desclassificação, conforme prevê 

o §1º, artigo 49 do Decreto Municipal nº 017 de 04/03/2024.  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2.  O Pregoeiro Oficial verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 

art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante e que não tiverem sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

8.4.1. Os lances deverão ser ofertados de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.7. A Prefeitura Municipal de São Francisco/MG adotará o valor de R$ 1,00 (um real), como 

intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto aos lances intermediários, quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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8.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme prevê o Artigo 23 

da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73 de 30/09/2022, corroborado pelo que prevê os 

Artigos 27 e 28 do Decreto Municipal nº 053 de 01/08/2024. 

 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro Oficial, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro Oficial, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos neste edital de licitação, para a definição 

das demais colocações. Após o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

8.20. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

atendimento da proposta, que não venham causar prejuízo à Administração e nem firam os direitos 

dos demais licitantes. 

8.21. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente. 

8.22. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião em 

qualquer fase a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão 

de documento novo ou informação que deveria constar inicialmente, devendo proceder ao registro 

em ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9. DO EMPATE FICTO OU FICTÍCIO (CONDIÇÃO A SER OBSERVADA APENAS 

PARA OS ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA): 

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte ou equiparadas forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado 

o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

9.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

aleatório entre elas, via sistema, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

9.6.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;  

9.6.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; desenvolvimento pelo licitante 

de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.6.3  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.7.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

9.7.2. empresas brasileiras; 

9.7.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.7.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro Oficial poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 
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10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.1.2. O Pregoeiro Oficial solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

10.2. Após a negociação dos preços, o Pregoeiro Oficial iniciará a fase de verificação, aceitação 

e julgamento das propostas. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro Oficial examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação pela Administração. 

11.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com as exigências do ato 

convocatório. 

11.3  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

11.3.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

11.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

11.7 O Pregoeiro Oficial poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.7.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findar o prazo, e formalmente aceita.  

11.7.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.7.3  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro Oficial poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a ser indicado. 

11.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro Oficial examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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11.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

11.10 O Pregoeiro Oficial poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.10.1 Também, nas hipóteses em que o Pregoeiro Oficial não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.12 A aceitabilidade das propostas e lance final será aferido a partir dos preços praticados no 

mercado, vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo 

órgão licitante e em conformidade com o Termo de Referência. 

11.13 Encerrada a análise quanto à verificação e aceitação da proposta do licitante, provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro Oficial verificará os documentos de habilitação, já 

anexados ao sistema eletrônico, observado o disposto neste Edital. 

  

12. DA HABILITAÇÃO: 

 

12.1  COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO OFICIAL, AUXILIADO POR EQUIPE DE APOIO, VERIFICARÁ O 

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 

CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

12.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ). 

 

12.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

12.1.3 Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CAFIMP (https://www.cagef.mg.gov.br/). 

 

12.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, tomando-se como 

referência o que dispõem o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, com as alterações contidas na Lei 

14.230/2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

12.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.cagef.mg.gov.br/)
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12.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

12.1.5  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro Oficial reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

12.1.6  No caso de inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

12.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 

social e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

 

12.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

12.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro Oficial, 

auxiliado por equipe de apoio não lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

12.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo mínimo de até 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, sob pena de inabilitação. 

 

 

12.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/razão social diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CNDT e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.6 Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

12.7 Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem prevista neste 

Edital. 

12.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

12.9 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 
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12.10 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

12.10.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, devidamente acompanhado do documento de 

identificação do titular e CPF; 

 

12.10.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, devidamente acompanhado do documento de 

identificação do titular e CPF;  

 

12.10.3 No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, com todas as Alterações Contratuais ou Contrato Social 

Consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento de identificação de seus administradores (documento de identificação e CPF); 

 

12.10.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores 

(documento de identificação e CPF); 

 

12.10.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores (documento de 

identificação e CPF); 

 

12.10.6 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício, 

devidamente acompanhado do documento de identificação dos sócios e CPF; 

 

12.10.7 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir; 

 

Nota Explicativa 01: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

12.10.8 A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar obter os 

benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar a condição 

de enquadramento, no sistema eletrônico, e comprovar tal condição mediante certidão simplificada 

expedida com data do ano em curso pela Junta Comercial, sob pena de preclusão e de não aplicação 

dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações advindas da Lei Complementar 

147/2014. 

 

12.11 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

12.11.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
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12.11.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, mediante comprovante de inscrição estadual perante a Secretaria de Estado da Fazenda 

e/ou mediante comprovante de inscrição municipal; 

 

12.11.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 103, de 20/12/2021, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.11.4 Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 

12.11.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 

07/07/2011; 

 

12.11.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou Distrital, através da Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

12.11.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão de Regularidade 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

 

12.11.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

12.12 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

12.12.1 Certidão Negativa de Feitos Sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa 

licitante, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores, conforme inciso II, caput, art. 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

 

12.12.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

12.13 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Apresentação de no mínimo um atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante prestou, de maneira satisfatória e a contento, os 
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serviços de natureza similares com o objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser 

emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do 

responsável pelas informações atestadas. 

* Documentos exigidos como comprovação técnica, visando ao cumprimento das Boas Práticas 

Operacionais, a fim de garantir a qualidade e segurança dos serviços a serem prestados, 

especificamente para os itens: 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 

015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 032, 033, 034, 

035, 036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 046, 047, 048, 049, 050, 051, 052, 053, 054, 

055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 072, 083, 084, 085, 086, 087,  088, 089, 090, 091, 092, 093, 094, 

095, 096, 097, 098, 099, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 

122, 123,124,125,126,127, 128, 129, 130, 133, 135,136, 138, 139, 141, 142, 144, 145, 146, 147, 148, 

149,150, 151, 152, 153,1 54, 155, 156, 157, 158 e 159. 

 

b) Alvará Sanitário expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual 

(nos locais onde o serviço não é municipalizado), conforme Inciso VI, Artigo 3º da Resolução RDC 

Nº 622 de 9 de Março de 2022;  

c) Comprovação de registro da empresa e do profissional, acompanhado da certidão de 

regularidade junto ao conselho profissional do responsável técnico, conforme Inciso X, Artigo 3º e 

Artigo 7º da Resolução RDC Nº 622 de 9 de Março de 2022; 

c.1) Conforme definição expressa no Inciso X do Artigo 3º - Seção III da Resolução 

RDC Nº 622 de 9 de Março de 2022, entende-se por responsável técnico: profissional de nível 

superior ou de nível médio profissionalizante, com treinamento específico na área em que assumir a 

responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente habilitado pelo respectivo 

conselho profissional, que é responsável diretamente pela execução dos serviços; treinamento dos 

operadores; aquisição de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos; orientação da forma 

correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e 

pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente; 

d) A comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, poderá ser 

demonstrada através de Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviços ou 

Contrato Social, Certidão de Registro da licitante na entidade profissional competente, 

desde que nesta Certidão conste o nome do profissional; 

e) Declaração fornecida pela licitante de que possui, em seu quadro de pessoal, 

na data da licitação, profissional (ais) capacitados nas seguintes áreas (acompanhado das 

respectivas comprovações – Certificados/Diplomas/Outros): 

 I- qualificação em controle integrado de pragas nas cadeias produtivas de 

alimentos e bebidas; 
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II- qualificação em controle integrado de pragas em estabelecimentos de Saúde 

e na Indústria Farmacêutica; 

III- qualificação de agentes de operadores de pragas urbanas. 

f) Programa de Gerenciamento de Resíduos e indicação do local onde será realizado o 

descarte das embalagens vazias dos produtos saneantes desinfetantes, conforme prevê os Artigos 14, 

15, 16, 17, 18 da Seção V da Resolução RDC Nº 622 de 9 de Março de 2022. 

 

12.14 DECLARAÇÕES QUE DEVERÃO SER APRESENTADAS PELOS LICITANTES: 

 

12.14.1 12.14.5 – Declaração expressa e sob as penalidades da lei, que no ano-calendário de realização 

desta licitação, não celebrou contratos com a administração pública que somados seus valores, 

extrapolassem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, (podendo ser adotado o modelo constante do ANEXO III deste Edital). 

12.14.2 Declaração expressa de conformidade ao que prescreve o Inciso IV, Artigo 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, em especial no sentido de que NÃO possui no quadro societário da empresa 

servidor(a) ou dirigente que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, (podendo ser adotado o modelo constante do ANEXO 

IV deste Edital) sob pena de responsabilização. 
 

12.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa ou 

equiparada, seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa, 

empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa ou equiparada, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, conforme 

prevê o artigo 43, §1º da Lei Complementar n° 147 de 07/08/2014. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

12.18 A não-regularização da habilitação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro Oficial 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

12.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos no Item 12 e seguintes, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital Convocatório, ficando o licitante sujeito às sanções previstas no 

artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que este manifestou, quando do registro 

de sua proposta comercial, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, sendo 
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considerada falta grave, conforme preceitua o Inciso IV do artigo 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

12.21 Nos itens não exclusivos, a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

12.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

NOTA EXPLICATIVA 01: OS RESPECTIVOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTE 

EDITAL DE LICITAÇÃO, QUE SÃO EMITIDOS APENAS COM ASSINATURA 

ORIGINAL E NECESSITAM DE SEREM AUTENTICADOS, BEM COMO AQUELES QUE 

ESTIVEREM NO FORMATO DE CÓPIAS SIMPLES, DEVERÃO SER APRESENTADOS 

COM CERTIFICAÇÃO OU AUTENTICAÇÃO DIGITAL, COM VISTAS À AGILIZAR OS 

PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO, OBJETIVANDO A 

VERIFICAÇÃO EFICAZ DE SUA AUTENTICIDADE. 

 

NOTA EXPLICATIVA 02: A VERIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA 

DO CERTAME NOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES 

EMISSORES DE CERTIDÕES, CONSTITUI MEIO LEGAL DE PROVA, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO, CASO OCORRA A NECESSIDADE DE VERIFICAR A AUTENTICIDADE 

DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

 

NOTA EXPLICATIVA 03: AS CERTIDÕES QUE NÃO TENHAM O PRAZO DE VALIDADE 

EXPRESSO NO DOCUMENTO, TER-SE-ÃO COMO VÁLIDAS POR 90 (NOVENTA) DIAS A 

PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO, EXCETO A CERTIDÃO SIMPLIFICADA, CNPJ E 

ATESTADO DE FORNECIMENTO. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

13.1  A proposta final, reajustada ao último lance ofertado, do licitante declarado vencedor do 

certame, deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro, via sistema eletrônico; 

  

13.2  O Pregoeiro Oficial poderá, caso haja necessidade, solicitar do licitante declarado vencedor do 

certame, o envio da proposta reajustada ao preço final, em campo próprio do sistema eletrônico, no 

formato arquivo novo (PDF/WORD/EXCEL), com as informações necessárias, com indicação do 

preço/marca/modelo/fabricante, dos produtos ofertados, prazo de validade, devidamente identificada, 

com as devidas assinaturas digitais de seus representantes legais, no prazo de até 02 (duas) horas a 

contar da solicitação, devendo utilizar como modelo o Anexo II deste edital. 

 

13.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

Convocatório ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas. 
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13.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

13.5  Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

13.6  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

14. DOS RECURSOS: 

 

14.1  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de licitante 

qualificado como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa ou 

equiparada, quando for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua 

intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, no prazo de até 10 (dez) minutos. 

 

14.2  Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.3  Não serão admitidas intenções de recursos de caráter meramente protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante ou baseada em fatos genéricos.  

14.4  A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito. 

14.5 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, 

contado da data de intimação, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.6  Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer à 

Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, localizada na Avenida Montes Claros, nº 243 – Bairro: 

Centro, CEP.: 39.300-000, de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 

 

14.7  As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente 

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, e-mail, etc). 

14.8 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões e 

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à Autoridade Superior 

Competente, para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

14.11 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório, com publicação do aviso de reabertura no Diário Oficial 

do Município. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

16.1  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, caso 

ocorram, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, para adjudicar o objeto 

e homologar a licitação, caso haja conveniência e oportunidade administrativa.  

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

 

17.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

18.1  Não será permitida a subcontratação parcial ou integral do objeto desta contratação. 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

 

19.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
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aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

19.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

19.3.1. A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção contratual são aquelas previstas 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 138 e 139 do mesmo diploma legal. 

 

19.4 Na assinatura do contrato ou do documento equivalente, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

19.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

 

19.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

20. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

20.1  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados. 

20.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

20.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

20.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

20.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

20.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

20.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

20.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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20.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20.8 A hipótese de protocolo de pedido de revisão dos preços registrados não desincumbe o 

fornecedor do cumprimento de ordens de fornecimento já recebidas, nem recusar-se a recebê-

las. 

21. DO INICIO E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

21.1  Os serviços deverão ser realizados conforme agendamento e programação da Secretaria 

Municipal Requisitante, no prazo de máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento, expedida pela secretaria requisitante, e a licitante que 

vier a ser decretada vencedora ficará sujeita às sanções previstas no Item 23 e seguintes do 

presente edital convocatório; 

 

21.2  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no artigo 155 

do Decreto Municipal nº 017/2024, devendo ser efetuado da seguinte forma: 

 

I - O recebimento provisório será realizado por servidor designado pela autoridade competente, 

através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto e demais documentos 

que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor contratual para recebimento definitivo. 

II - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em e por força das disposições legais em vigor. 

 

21.3 À hipótese do atendimento ter apresentado irregularidade não sanada, será reduzido a termo o 

fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 

penalidades. 

22. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

 

22.1 - Por se tratar de processo comum às diversas unidades administrativas, a gestão contratual ficará 

a cargo da Secretaria Municipal de Administração e Finanças que atuará em conjunto com cada 

Secretaria Municipal Requisitante com o objetivo de se garantir o comprimento dos contratos, de 

acordo com o que dispõe o art. 19, I e II da Lei 2.893/2013. Primariamente caberá ao setor requisitante 

solicitar, conferir, fiscalizar e atestar o pleno recebimento do objeto desta licitação, observado o artigo 

117, da Lei Federal nº 14.133/21. Portanto, caso ocorra qualquer anormalidade ou eventualidade na 

execução o setor requisitante deverá, após devida notificação ao fornecedor, reportar os fatos ao 

Secretário Municipal da pasta interessada, para que sejam tomadas as devidas providências, conforme 

prevê o Art. 158 do Capítulo XXXI do Decreto Municipal Nº 017 de 04 de Março de 2024. 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

23.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

23.1.6 Não celebrar o contrato, não aceitar/retirar o instrumento equivalente, ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

23.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

23.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

23.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

 

23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ao que prevê o artigo 156 

da Lei 14.133/2021, estando sujeito às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

23.4. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021. 

23.4.1- O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São 

Francisco/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas ao Município, quando for o caso. 

23.5. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;  

23.6. A sanção prevista no inciso III do art. 156 da Lei 14.133/2021 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.7. A sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/2021 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 do 

mesmo diploma normativo, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

23.8. A prescrição da sanção administrativa ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 

infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

23.9. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

23.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

23.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Francisco/MG, as sanções 

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

 

1. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

1.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

1.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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1.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

1.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

1.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

1.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

1.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

1.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

1.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. Da sessão pública deste Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro Oficial poderá sanear erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 



                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

   ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

                  

 

26 

 

 

25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.13. O Município de São Francisco/MG poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

25.14. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

25.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

25.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.17. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no sítio oficial do município: 

www.saofrancisco.mg.gov.br/licitacao, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sede da 

Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, localizada na Av. Montes Claros, n° 243 – Bairro 

Centro, nos dias de expediente, no horário das 07 horas às 13 horas, onde os autos do processo 

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

25.18. O foro da cidade de São Francisco/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 

licitação e da aplicação do presente Edital. 

26. DOS ANEXOS: 

26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO I – Termo de Referência; 

• ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

• ANEXO III – Modelo de Declaração de Enquadramento do Porte da Empresa Baseado Em 

Contratações Anteriores; 

• ANEXO IV – Modelo de Declaração de Conformidade em atendimento ao que prescreve o Inciso 

IV do Artigo 14 da Lei 14.133/2021; 

• ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

• ANEXO VI – Minuta do Termo de Contrato. 

 

São Francisco / MG, 06 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Miguel Paulo Souza Filho 

Prefeito Municipal  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.saofrancisco.mg.gov.br/licitacao
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

 

1. OBJETO: 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais Prestações de 

Serviços de Dedetização, Desinsetização, Desratização, Limpeza e Higienização de Caixas 

D’água e Caixas de Gordura, a serem realizadas de forma parcelada, destinadas a atender as 

necessidades das Secretarias Municipais da Administração Pública., conforme especificações abaixo 

discriminadas: 

 

SEQ DESCRIÇÃO DO ITEM UN QUANT 
VALOR 

UN 
TOTAL 

1 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde 

Santo Antônio I e II. Rua Astolfo Caetano, nº 

2516, São Lucas. Área do terreno 768,06 m² 

SERV 3 
R$ 

622,15 
R$ 1.866,45 

2 
Serviço de dedetização no Cemei Pedacinho do 

Céu, João Aguiar. Área do terreno 21.000 m² 
SERV 4 

R$ 

6.300,00 
R$ 25.200,00 

3 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde 

Sobradinho. Avenida Arnaldo Lima, nº 1780, 

Aparecida. Área do terreno 693 m² 

SERV 3 
R$ 

693,00 
R$ 2.079,00 

4 

Serviço de dedetização no Cemei Nossa Senhora 

Aparecida, com. Mocambo. Área do terreno 800 

m² 

SERV 4 
R$ 

621,00 
R$ 2.484,00 

5 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde 

Eldorado. Rua Odilon Barbosa, nº 1740, 

Aparecida. Área do terreno 231,08 m² 

SERV 3 
R$ 

231,08 
R$ 693,24 

6 

Serviço de dedetização na Escola M. Bernardino 

Pereira de Oliveira, com. Cedro do Meio. Área do 

terreno 800 m² 

SERV 4 
R$ 

1.304,00 
R$ 5.216,00 

7 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde C. S. 

São Francisco. Rua Hermano Diamantino, nº 

1475, Centro. Área do terreno 537,3 m² 

SERV 3 
R$ 

537,30 
R$ 1.611,90 

8 
Serviço de dedetização na Escola M. Santa Rita de 

Cássia, com. Caldeirões. Área do terreno 1.590 m² 
SERV 4 

R$ 

2.448,60 
R$ 9.794,40 

9 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde ESF 

Central. Rua Olegário Maciel, nº 711, Centro. 

Área do terreno 820,08 m² 

SERV 3 
R$ 

852,88 
R$ 2.558,64 

10 

Serviço de dedetização na Escola M. Inês Ferreira 

da Rocha, com. Corredor. Área do terreno 1.000 

m² 

SERV 4 
R$ 

1.410,00 
R$ 5.640,00 

11 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde 

Bandeirantes/Regalito. Rua Lourenço de 

Carvalho, nº 643, Bandeirantes. Área do terreno 

878,4 m² 

SERV 3 
R$ 

878,40 
R$ 2.635,20 
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12 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde S. 

Família I e II. Rua Pe. Francisco, nº 1100, Sagrada 

Família. Área do terreno 1.301,52 m² 

SERV 3 
R$ 

1.301,52 
R$ 3.904,56 

13 

Serviço de dedetização da Academia da Saúde. 

Rua Mestra Hercília, nº 388, João Aguiar. Área do 

terreno 720 m² 

SERV 3 
R$ 

720,00 
R$ 2.160,00 

14 

Serviço de dedetização na Escola M. João de 

Barros Reis, com. Travessão do Morro. Área do 

terreno 720 m² 

SERV 4 
R$ 

1.137,60 
R$ 4.550,40 

15 
Serviço de dedetização na Escola M. Inês Vieira 

da Rocha, faz. Tendinha. Área do terreno 1.685 m² 
SERV 4 

R$ 

2.611,75 
R$ 10.447,00 

16 
Serviço de dedetização no Cemei Tia Rusa, com. 

Buruti do Meio. Área do terreno 1.600 m² 
SERV 4 

R$ 

1.664,00 
R$ 6.656,00 

17 
Serviço de dedetização no Cemei Nossa Senhora 

Aparecida, com. Angical. Área do terreno 400 m² 
SERV 4 

R$ 

460,00 
R$ 1.840,00 

18 

Serviço de dedetização Centro de Atenção 

Psicossocial - CAPS. Rua Domingos do Prado, 

1404, bairro Bandeirante. Área do terreno 1348,53 

m². 

SERV 4 
R$ 

1.348,53 
R$ 5.394,12 

19 
Serviço de dedetização na Escola M. do Bom 

Menino, Centro. Área do terreno 4.920 m² 
SERV 4 

R$ 

3.247,20 
R$ 12.988,80 

20 

Serviço de dedetização na Escola M. Inês Ferreira 

da Rocha, com. Barreira de Dunda. Área do 

terreno 870 m² 

SERV 4 
R$ 

948,30 
R$ 3.793,20 

21 

Serviço de dedetização na Escola M. João de 

Barros Reis, com. Quatis. Área do terreno 1.510 

m² 

SERV 4 
R$ 

1.661,00 
R$ 6.644,00 

22 

Serviço de dedetização na Escola M. João de 

Barros Reis, com. Retiro do Morro. Área do 

terreno 500 m² 

SERV 4 
R$ 

750,00 
R$ 3.000,00 

23 
Serviço de dedetização na Escola M. Inês Ferreira 

da Rocha, com. Travessão. Área do terreno 60 m² 
SERV 4 

R$ 

78,00 
R$ 312,00 

24 
Serviço de dedetização na Escola M. Inês Ferreira 

da Rocha, com. Arrozal. Área do terreno 2.700 m² 
SERV 4 

R$ 

2.538,00 
R$ 10.152,00 

25 
Serviço de dedetização na Escola M. do Bom 

Menino, Bandeirantes. Área do terreno 970 m² 
SERV 4 

R$ 

970,00 
R$ 3.880,00 

26 
Serviço de dedetização na Escola M. José d’Ávila 

Pinto, Aparecida. Área do terreno 3.765 m² 
SERV 4 

R$ 

2.484,90 
R$ 9.939,60 

27 
Serviço de dedetização na Escola M. Paulo Freire, 

São Lucas. Área do terreno 4.940 m² 
SERV 4 

R$ 

3.260,40 
R$ 13.041,60 

28 

Serviço de dedetização na Escola M. São Judas 

Tadeu, localizada no bairro Jardim Graziela. Área 

do terreno 3.900 m² 

SERV 4 
R$ 

2.574,00 
R$ 10.296,00 

29 

Serviço de dedetização na Escola M. de Educação 

Especial D. Ditinha, localizada no bairro Centro. 

Área do terreno 1.040 m² 

SERV 4 
R$ 

1.040,00 
R$ 4.160,00 

30 
Serviço de dedetização no Cemei Raio de Sol, São 

Lucas. Área do terreno 2.800 m² 
SERV 4 

R$ 

2.324,00 
R$ 9.296,00 

31 
Serviço de dedetização no Cemei Nossa Senhora 

Aparecida, Sobradinho. Área do terreno 800 m² 
SERV 4 

R$ 

800,00 
R$ 3.200,00 
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32 
Serviço de dedetização no Cemei Monteiro 

Lobato, Sagrada Família. Área do terreno 900 m² 
SERV 4 

R$ 

900,00 
R$ 3.600,00 

33 
Serviço de dedetização no Cemei Tia Rusa, com. 

Jiboia. Área do terreno 2.800 m² 
SERV 4 

R$ 

3.276,00 
R$ 13.104,00 

34 

Serviço de dedetização no Cemei Nossa Senhora 

Aparecida, com. Barreiro das Cabaceiras. Área do 

terreno 4.200 m² 

SERV 4 
R$ 

5.880,00 
R$ 23.520,00 

35 

Serviço de dedetização na Escola M. José Vieira 

Raposo, com. Barreira dos Angicos. Área do 

terreno 3.350 m² 

SERV 4 
R$ 

4.187,50 
R$ 16.750,00 

36 
Serviço de dedetização na Escola M. José Vieira 

Raposo t.v., com. Araçá. Área do terreno 900 m² 
SERV 4 

R$ 

1.053,00 
R$ 4.212,00 

37 

Serviço de dedetização na Escola M. José Vieira 

Raposo t.v., com. Bom Jesus. Área do terreno 

2.000 m² 

SERV 4 
R$ 

2.000,00 
R$ 8.000,00 

38 

Serviço de dedetização na Escola M. José Vieira 

Raposo t.v., com. Lagoa Grande. Área do terreno 

1.800 m² 

SERV 4 
R$ 

2.340,00 
R$ 9.360,00 

39 

Serviço de dedetização na Escola M. José Vieira 

Raposo t.v., com. Alto São João. Área do terreno 

1.400 m² 

SERV 4 
R$ 

1.400,00 
R$ 5.600,00 

40 
Serviço de dedetização na Escola M. José Vieira 

Raposo, com. Retiro. Área do terreno 750 m² 
SERV 4 

R$ 

997,50 
R$ 3.990,00 

41 
Serviço de dedetização na Escola M. Santa Marta, 

com. Pau d’Óleo. Área do terreno 4.840 m² 
SERV 4 

R$ 

4.840,00 
R$ 19.360,00 

42 
Serviço de dedetização na Escola M. Santa Marta, 

faz. Primavera. Área do terreno 2.250 m² 
SERV 4 

R$ 

2.250,00 
R$ 9.000,00 

43 

Serviço de dedetização na Escola M. João Mendes 

de Souza t.v., com. Lagedo. Área do terreno 2.245 

m² 

SERV 4 
R$ 

2.245,00 
R$ 8.980,00 

44 

Serviço de dedetização na Escola M. João Mendes 

de Souza t.v., com. Funil. Área do terreno 1.755 

m² 

SERV 4 
R$ 

1.755,00 
R$ 7.020,00 

45 

Serviço de dedetização na Escola M. João Mendes 

de Souza t.v., com. Porto Velho. Área do terreno 

740 m² 

SERV 4 
R$ 

999,00 
R$ 3.996,00 

46 

Serviço de dedetização no Cemei Nossa Senhora 

Aparecida, com. Bom Jardim da Prata. Área do 

terreno 600 m² 

SERV 4 
R$ 

810,00 
R$ 3.240,00 

47 

Serviço de dedetização na Escola M. João de 

Barros Reis, com. Lagoa. Área do terreno 1.180 

m² 

SERV 4 
R$ 

1.534,00 
R$ 6.136,00 

48 
Serviço de dedetização no Cemei Tia Rusa, Vila 

do Morro. Área do terreno 725 m² 
SERV 4 

R$ 

1.065,75 
R$ 4.263,00 

49 
Serviço de dedetização no Cemei Tia Rusa, Lapa 

do Espírito Santo. Área do terreno 590 m² 
SERV 4 

R$ 

826,00 
R$ 3.304,00 

50 
Serviço de dedetização no Cemei Nossa Senhora 

Aparecida, com. Croá. Área do terreno 1.260 m² 
SERV 4 

R$ 

1.260,00 
R$ 5.040,00 
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51 

Serviço de dedetização da Unidade Mista 

Municipal Dr. Brício de Castro Dourado, Avenida 

Dom Pedro de Alcântara, nº 626, Centro, área do 

terreno 11.864,20 m² 

SERV 6 
R$ 

7.830,37 
R$ 46.982,22 

52 

Serviço de desratização da Unidade Mista 

Municipal Dr. Brício de Castro Dourado, Avenida 

Dom Pedro de Alcântara, nº 626, Centro, área do 

terreno 11.864,20 m² 

SERV 6 
R$ 

3.915,19 
R$ 23.491,14 

53 

Serviço de dedetização no prédio da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, localizada 

na rua José Alves Botelho, nº 265 A, bairro 

Centro. Área do terreno 300 m² 

SERV 12 
R$ 

300,00 
R$ 3.600,00 

54 

Serviço de dedetização no prédio do Programa 

Auxílio Brasil, localizado na rua José Alves 

Botelho, nº 265, bairro Centro. Área do terreno 

360 m² 

SERV 4 
R$ 

360,00 
R$ 1.440,00 

55 

Serviço de dedetização na Instituição de 

Acolhimento Mundo Encantado anexo I, 

localizada na rua Francisco Mendonça, nº 860, 

bairro Bandeirantes. Área do terreno 1.085 m² 

(sendo dois pavimentos) 

SERV 5 
R$ 

1.085,00 
R$ 5.425,00 

56 

Serviço de dedetização na Instituição de 

Acolhimento Mundo Encantado anexo II, 

localizada na rua Astolfo Caetano, nº 1165, bairro 

Jardim Regalito. Área do terreno 400 m² (sendo 

dois pavimentos) 

SERV 5 
R$ 

400,00 
R$ 2.000,00 

57 

Serviço de dedetização no Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS Aparecida, localizado 

na Avenida Oscar Caetano, nº 2260, bairro Santo 

Antônio. Área do terreno 360 m² 

SERV 4 
R$ 

360,00 
R$ 1.440,00 

58 

Serviço de dedetização no Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS Sagrada Família, 

localizado na rua Padre Peixoto, nº 1059, bairro 

Sagrada Família. Área do terreno 300 m² 

SERV 4 
R$ 

300,00 
R$ 1.200,00 

59 

Serviço de dedetização no Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS Vila Vicentina, 

localizado na rua Antônio Ortiga, nº 1509, bairro 

Bandeirantes. Área do terreno 360 m² 

SERV 4 
R$ 

360,00 
R$ 1.440,00 

60 

Serviço de dedetização no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS, 

localizado na rua Euclides Mendonça, nº 841, 

bairro Santo Antônio. Área do terreno 590 m² 

SERV 4 
R$ 

590,00 
R$ 2.360,00 

61 

Serviço de dedetização no Conselho Tutelar, 

localizado na Avenida Presidente Juscelino, nº 

603, bairro Centro. Área do terreno 300 m² 

SERV 4 
R$ 

300,00 
R$ 1.200,00 

62 
Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 500 litros (urbano) 
SERV 134 

R$ 

189,33 
R$ 25.370,22 

63 
Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 1.000 litros (urbano) 
SERV 129 

R$ 

204,17 
R$ 26.337,93 
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64 
Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 2.000 litros (urbano) 
SERV 84 

R$ 

353,33 
R$ 29.679,72 

65 
Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 5.000 litros (urbano) 
SERV 50 

R$ 

782,92 
R$ 39.146,00 

66 
Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 12.000 litros (urbano) 
SERV 45 

R$ 

1.756,68 
R$ 79.050,60 

67 
Serviço de limpeza de caixa de gordura 

70cmx70cm (urbano) 
SERV 447 

R$ 

131,04 
R$ 58.574,88 

68 
Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 30.000 litros (urbano) 
SERV 40 

R$ 

3.954,90 
R$ 158.196,00 

69 
Serviço de limpeza de caixa de gordura 

100cmx100cm (urbano) 
SERV 114 

R$ 

128,20 
R$ 14.614,80 

70 
Serviço de limpeza de caixa de gordura 200 lts 

(urbano) 
SERV 89 

R$ 

148,75 
R$ 13.238,75 

71 
Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 310 litros (urbano) 
SERV 50 

R$ 

81,89 
R$ 4.094,50 

72 

Serviço de dedetização na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente. Área do terreno 

aproximadamente 273 m² 

SERV 3 
R$ 

273,00 
R$ 819,00 

73 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 500 litros da Unidade de Saúde 

Mocambo - rua Principal, s/n, comunidade 

Mocambo - zona rural, há 16 km da cidade São 

Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

166,67 
R$ 500,01 

74 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 1.000 litros da Unidade de Saúde 

Vila do Morro - Avenida São Francisco, nº 540, 

comunidade Vila do Morro - zona rural, há 25 km 

da cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

224,64 
R$ 673,92 

75 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 310 litros da ESF de Santana de 

Minas - Avenida Idelfonso Ferreira de Souza, s/n - 

zona rural, há 25 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

158,83 
R$ 476,49 

76 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 500 litros do Ponto de Apoio 

Buriti do Meio - Quilombo Buriti do Meio, s/n, 

zona rural, há 38 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

162,00 
R$ 486,00 

77 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 1.000 litros da Unidade Lapa do 

Espírito Santo - rua Ana Neres, s/n, com. Lapa do 

Espírito Santo - zona rural, há 60 km da cidade 

São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

330,37 
R$ 991,11 

78 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 500 litros da Unidade de Saúde 

Travessão - rua Santo Antônio, n° 150, 

comunidade Travessão - zona rural, há 25 km da 

cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

181,87 
R$ 545,61 
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79 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 500 litros da Unidade de Saúde 

Angical - Avenida Bento Vieira, s/n, comunidade 

Angical – zona rural, há 21 km da cidade São 

Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

186,29 
R$ 558,87 

80 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 500 litros da Unidade de Saúde 

quilombola Bom Jardim, comunidade quilombola 

Bom Jardim da Prata, s/n, zona rural, há 10 km da 

cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

186,29 
R$ 558,87 

81 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 1.000 litros da Unidade de Saúde 

Retiro - rua Selvino Nascimento, s/n, zona rural, 

há 24 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

655,83 
R$ 1.967,49 

82 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 1.000 litros da Unidade de Saúde 

Pau d’Óleo - comunidade Pau d’Óleo, s/n, zona 

rural, margem esquerda do rio, há 45 km da cidade 

São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

675,56 
R$ 2.026,68 

83 

Serviço de desratização da ESF Pau d’Óleo - 

comunidade Pau d’Óleo, s/n, zona rural. Área do 

terreno 525 m² - margem esquerda do rio, há 45 

km da cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

420,00 
R$ 1.260,00 

84 

Serviço de desratização da ESF Retiro - rua 

Selvino Nascimento, s/n, zona rural, área do 

terreno 1.343,4 m², há 24 km da cidade São 

Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

1.047,85 
R$ 3.143,55 

85 

Serviço de desratização da ESF quilombola Bom 

Jardim - Quilombo Bom Jardim da Prata, s/n, zona 

rural, área do terreno 360 m², há 10 km da cidade 

São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

306,00 
R$ 918,00 

86 

Serviço de desratização da ESF Angical - Avenida 

Bento Vieira, s/n, comunidade Angical - zona 

rural, área do terreno 240 m², há 21 km da cidade 

São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

204,00 
R$ 612,00 

87 

Serviço de desratização da ESF Travessão - rua 

Santo Antônio, n° 150, comunidade Travessão - 

zona rural, área do terreno 372,05 m², há 25 km da 

cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

316,24 
R$ 948,72 

88 

Serviço de desratização da ESF Lapa do Espírito 

Santo - rua Ana Neres, s/n, com. Lapa do Espírito 

Santo - zona rural, área do terreno 1.352 m², há 60 

km da cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

1.054,56 
R$ 3.163,68 

89 

Serviço de desratização da ESF Santana de Minas 

- Av. Idelfonso Ferreira de Souza, s/n, com. 

Santana de Minas - zona rural, área do terreno 

339,2 m², há 22 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

271,36 
R$ 814,08 
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90 

Serviço de desratização da ESF Vila do Morro - 

Avenida São Francisco, nº 540, comunidade Vila 

do Morro - zona rural, área do terreno 305,97 m², 

há 25 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

260,07 
R$ 780,21 

91 

Serviço de desratização da ESF Mocambo - rua 

Principal, s/n, comunidade Mocambo, zona rural, 

área do terreno 822 m², há 16 km da cidade São 

Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

698,70 
R$ 2.096,10 

92 

Serviço de desratização do Ponto de Apoio Buriti 

do Meio - Quilombo Buriti do Meio, s/n, zona 

rural, área do terreno 360 m², há 38 km da cidade 

São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

306,00 
R$ 918,00 

93 

Serviço de desratização da ESF Santo Antônio I e 

II. Rua Astolfo Caetano, nº 2516, São Lucas, área 

do terreno 768,06 m² 

SERV 3 
R$ 

399,39 
R$ 1.198,17 

94 

Serviço de desratização da ESF Sobradinho - 

Avenida Arnaldo Lima, nº 1780, Aparecida - área 

do terreno 693 m² 

SERV 3 
R$ 

374,22 
R$ 1.122,66 

95 

Serviço de desratização da ESF Eldorado. rua 

Odilon Barbosa, nº 1740, Aparecida. Área do 

terreno 231,08 m² 

SERV 3 
R$ 

124,78 
R$ 374,34 

96 

Serviço de desratização da Unidade de Saúde C. S. 

São Francisco. Rua Hermano Diamantino, nº 

1475, centro. Área do terreno 537,3 m² 

SERV 3 
R$ 

300,89 
R$ 902,67 

97 

Serviço de desratização da Unidade de Saúde ESF 

Central - rua Olegário Maciel, nº 711, Centro. 

Área do terreno 820,08 m² 

SERV 3 
R$ 

582,26 
R$ 1.746,78 

98 

Serviço de desratização da Unidade de Saúde ESF 

Bandeirantes/Regalito. Rua Lourenço de 

Carvalho, nº 643, Bandeirantes. Área do terreno 

874,4 m² 

SERV 3 
R$ 

612,08 
R$ 1.836,24 

99 

Serviço de desratização da Unidade de Saúde ESF 

Sagrada Família I e II. Rua Pe. Francisco, nº 1100, 

Sagrada Família. Área do terreno 1.301,52 m² 

SERV 3 
R$ 

911,06 
R$ 2.733,18 

100 

Serviço de desratização da Academia da Saúde – 

rua Mestra Hercília, nº 388, João Aguiar. Área do 

terreno 720 m² 

SERV 3 
R$ 

504,00 
R$ 1.512,00 

101 

Serviço de desratização da Unidade Promotora de 

Cuidados e Reabilitação. Rua Odilon Barbosa, nº 

1224, Aparecida. Área do terreno 355,1 m² 

SERV 3 
R$ 

248,57 
R$ 745,71 

102 

Serviço de desratização da Unidade de Saúde João 

Aguiar. Rua Arnaldo Vieira, nº 276, João Aguiar - 

área do terreno 1.080 m² 

SERV 3 
R$ 

756,00 
R$ 2.268,00 

103 

Serviço de dedetização da Unidade Promotora de 

Cuidados e Reabilitação. Rua Odilon Barbosa, nº 

1224, Aparecida. Área do terreno 355,1 m² 

SERV 3 
R$ 

376,11 
R$ 1.128,33 

104 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde João 

Aguiar – rua Arnaldo Vieira, nº 276, João Aguiar - 

área do terreno 1.080 m² 

SERV 3 
R$ 

1.080,00 
R$ 3.240,00 
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105 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde 

Retiro - rua Selvino Nascimento, s/n. Área do 

terreno 1.343,4 m², há 24 km da cidade São 

Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

1.813,59 
R$ 5.440,77 

106 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde Pau 

d’Óleo, comunidade Pau d’Óleo, s/n, zona rural, 

área do terreno 525 m², margem esquerda do rio, 

há 45 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

787,50 
R$ 2.362,50 

107 

Serviço de dedetização da Unidade do Mocambo – 

rua Principal, s/n, comunidade Mocambo - zona 

rural, área do terreno 822 m², há 16 km da cidade 

São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

1.150,80 
R$ 3.452,40 

108 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde de 

Vila do Morro - Avenida São Francisco, nº 540, 

comunidade de Vila do Morro - zona rural, área do 

terreno 305,97 m², há 25 km da cidade São 

Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

397,76 
R$ 1.193,28 

109 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde 

Santana de Minas. Av. Idelfonso Ferreira de 

Souza, s/n, com. Santana de Minas - zona rural, 

área do terreno 339,2 m², há 22 km da cidade São 

Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

457,92 
R$ 1.373,76 

110 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde do 

Buriti do Meio - Quilombo Buriti do Meio, s/n - 

zona rural, área do terreno 360 m², há 38 km da 

cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

540,00 
R$ 1.620,00 

111 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde de 

Lapa do Espírito Santo (zona rural). Rua Ana 

Neres, s/n, com. Lapa do Espírito Santo - zona 

rural, área do terreno 1.352 m², há 60 km da 

cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

1.352,00 
R$ 4.056,00 

112 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde ESF 

Travessão (zona rural) - rua Santo Antônio, n° 

150, comunidade Travessão - zona rural, área do 

terreno 372,05 m², há 25 km da cidade São 

Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

558,08 
R$ 1.674,24 

113 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde 

quilombola Bom Jardim (zona rural). Quilombo 

Bom Jardim da Prata, s/n, zona rural, área do 

terreno 360 m², há 10 km da cidade São Francisco-

MG 

SERV 3 
R$ 

586,80 
R$ 1.760,40 

114 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde 

Angical (zona rural). Avenida Bento Vieira, s/n, 

comunidade Angical – zona rural, área do terreno 

240 m², há 21 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 3 
R$ 

360,00 
R$ 1.080,00 

115 
Serviço de limpeza de caixa de gordura 

60cmx60cm (urbano) 
SERV 49 

R$ 

141,67 
R$ 6.941,83 

116 
Serviço de limpeza da caixa de gordura redonda 

26cm (urbano) 
SERV 43 

R$ 

84,90 
R$ 3.650,70 
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117 

Serviço de limpeza de caixa de gordura 

80cmx80cm da Unidade de Saúde Retiro - rua 

Selvino Nascimento, s/n, zona rural, há 24 km da 

cidade São Francisco-MG 

SERV 10 
R$ 

136,50 
R$ 1.365,00 

118 

Serviço de limpeza de caixa de gordura 

80cmx80cm da Unidade de Saúde do Buriti do 

Meio, comunidade Quilombo Buriti do Meio, s/n - 

zona rural, há 38 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 4 
R$ 

142,59 
R$ 570,36 

119 

Serviço de limpeza de caixa de gordura redonda 

26 cm da Unidade de Saúde do Buriti do Meio, 

comunidade Quilombo Buriti do Meio, s/n - zona 

rural, há 38 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 7 
R$ 

148,75 
R$ 1.041,25 

120 

Serviço de limpeza de caixa de gordura 

50cmx50cm da Unidade de Saúde Travessão - rua 

Santo Antônio, n° 150, comunidade Travessão - 

zona rural, há 25 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 7 
R$ 

148,75 
R$ 1.041,25 

121 

Serviço de limpeza de caixa de gordura 

50cmx50cm da Unidade de Saúde Angical - 

Avenida Bento Vieira, s/n, comunidade Angical - 

zona rural, há 21 km da cidade São Francisco-MG 

SERV 7 
R$ 

148,75 
R$ 1.041,25 

122 
Serviço de dedetização na Farmácia Básica Bairro 

bandeirantes. Área do terreno 231,6m² 
SERV 4 

R$ 

231,60 
R$ 926,40 

123 
Serviço de dedetização na Secretaria Municipal de 

Saúde. Av. Brasiliano Braz, nº 515, Centro 
SERV 4 

R$ 

2.465,80 
R$ 9.863,20 

124 
Serviço de dedetização no Asilo, bairro Centro. 

Área do terreno  970m² 
SERV 4 

R$ 

970,00 
R$ 3.880,00 

125 
Serviço de dedetização no SAMU, bairro Santo 

Antônio. Área do terreno 440,80m² 
SERV 4 

R$ 

440,80 
R$ 1.763,20 

126 

Serviço de dedetização na Secretaria Municipal 

Convênio, localizada na rua Ferreira Leite, nº 223, 

Centro. Área do terreno 92 m². 

SERV 2 
R$ 

92,00 
R$ 184,00 

127 
Serviço de desratização na Farmácia Básica bairro 

Bandeirantes. Área do terreno 231,6m² 
SERV 4 

R$ 

231,60 
R$ 926,40 

128 

Serviço de desratização na Secretaria Municipal 

de Saúde, bairro Jardim Graziela. Área do terreno 

2465,80m² 

SERV 4 
R$ 

1.528,80 
R$ 6.115,20 

129 
Serviço de desratização no Asilo, bairro Centro. 

Área do terreno 970m² 
SERV 4 

R$ 

611,10 
R$ 2.444,40 

130 
Serviço de desratização no SAMU, bairro Santo 

Antônio. Área do terreno 440,80m² 
SERV 4 

R$ 

277,70 
R$ 1.110,80 

131 
Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 10.000 litros (urbano) 
SERV 50 

R$ 

2.325,00 
R$ 116.250,00 

132 
Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 250 litros (urbano) 
SERV 55 

R$ 

86,00 
R$ 4.730,00 

133 

Comunidade Bananeira, s/n, área do terreno 

111,71 m², há 16 km. Serviço de desratização da 

Unidade de Saúde Bananeira - comunidade 

Bananeira, s/n, área do terreno 111,71 m², há 16 

km da cidade São Francisco-MG 

SV 3 
R$ 

241,92 
R$ 725,76 
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134 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 1.000 litros. Serviço de limpeza, 

higienização e desinfecção de caixa d’água de 

1.000 litros, na Unidade de Saúde Bananeira - 

comunidade Bananeira, s/n, há 16 km da cidade 

São Francisco-MG 

SV 8 
R$ 

220,00 
R$ 1.760,00 

135 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde Alto 

São João, terreno 115,82 m². Serviço de 

dedetização da Unidade de Saúde Alto São João - 

comunidade Alto São João, s/n, área do terreno 

115,82 m², há 10 km da cidade São Francisco-MG 

SV 3 
R$ 

188,79 
R$ 566,37 

136 

Serviço de desratização da Unidade de Saúde Alto 

São João, terreno 115,82 m². Serviço de 

desratização da Unidade de Saúde Alto São João - 

comunidade Alto São João, s/n, área do terreno 

115,82 m², há 10 km da cidade São Francisco-MG 

SV 3 
R$ 

97,29 
R$ 291,87 

137 

Higienização e desinfecção de caixa d’água de 

1.000 litros, Alto São João. Serviço de limpeza, 

higienização e desinfecção de caixa d’água de 

1.000 litros, na Unidade de Saúde Alto São João - 

comunidade Alto São João, s/n, há 10 km da 

cidade São Francisco-MG 

SV 5 
R$ 

212,50 
R$ 1.062,50 

138 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde 

Barreiro, área do terreno 102,25 m². Serviço de 

dedetização da Unidade de Saúde Barreiro - 

comunidade Barreiro, s/n, zona rural, área do 

terreno 102,25 m², margem esquerda do rio, há 32 

km da cidade São Francisco-MG 

SV 3 
R$ 

225,10 
R$ 675,30 

138 

Serviço de desratização da Unidade de Saúde 

Barreiro, terreno 102,25 m². Serviço de 

desratização da Unidade de Saúde Barreiro - 

comunidade Barreiro, s/n, zona rural, área do 

terreno 102,25 m², margem esquerda do rio, há 32 

km da cidade São Francisco-MG 

SV 3 
R$ 

191,21 
R$ 573,63 

140 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 500 litros. serviço de limpeza, 

higienização e desinfecção de caixa d’água de 500 

litros, na Unidade de Saúde Barreiro - comunidade 

Barreiro, s/n, zona rural, margem esquerda do rio, 

há 32 km da cidade São Francisco-MG 

SV 8 
R$ 

163,09 
R$ 1.304,72 

141 

Serviço de dedetização do Centro de 

Especialidades Maurílio Neves de Araújo. Serviço 

de dedetização do Centro de Especialidades 

Maurílio Neves de Araújo - rua Silva Jardim, nº 

789, Centro, área do terreno 437,76 m², São 

Francisco-MG 

SV 3 
R$ 

437,76 
R$ 1.313,28 
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142 

Serviço de desratização do Centro de 

Especialidades Maurílio Neves de Araújo. Serviço 

de desratização do Centro de Especialidades 

Maurílio Neves de Araújo - rua Silva Jardim, nº 

789, Centro, área do terreno 437,76 m², São 

Francisco-MG 

SV 3 
R$ 

288,92 
R$ 866,76 

143 

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção de 

caixa d’água de 500 litros. Serviço de limpeza, 

higienização e desinfecção de caixa d’água de 500 

litros, no Centro de Especialidades Maurílio Neves 

de Araújo - rua Silva Jardim, nº 789, Centro, São 

Francisco-MG 

SV 3 
R$ 

128,85 
R$ 386,55 

144 

Serviço de dedetização no prédio da Secretaria 

Municipal de Educação 550m². Serviço de 

dedetização no prédio da Secretaria Municipal de 

Educação 550m² 

SV 4 
R$ 

550,00 
R$ 2.200,00 

145 

Serviço de desratização no prédio da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. Serviço de 

desratização no prédio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, localizada na rua José 

Alves Botelho, nº 265 A, bairro Centro. Área do 

terreno 300 m² 

SV 4 
R$ 

341,25 
R$ 1.365,00 

146 

Serviço de desratização    no prédio do Programa 

Bolsa Família. Serviço de desratização no prédio 

do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, 

localizado na rua José Alves Botelho, nº 265, 

bairro Centro. Área do terreno 360 m² 

SV 4 
R$ 

350,00 
R$ 1.400,00 

147 

Serviço de desratização na Instituição de 

Acolhimento Mundo Encantado anexo I. Serviço 

de desratização na Instituição de Acolhimento 

Mundo Encantado anexo I, localizada na rua 

Francisco Mendonça, nº 860, bairro Bandeirantes. 

Área do terreno 1.085 m² (sendo dois pavimentos) 

SV 5 
R$ 

809,63 
R$ 4.048,15 

148 

Serviço de desratização na Instituição de 

Acolhimento Mundo Encantado anexo II. Serviço 

de desratização na Instituição de Acolhimento 

Mundo Encantado anexo II, localizada na rua 

Astolfo Caetano, nº 1165, bairro Jardim Regalito. 

Área do terreno 400 m² (sendo dois pavimentos) 

SV 5 
R$ 

340,79 
R$ 1.703,95 

149 

Serviço de desratização no Centro de Referência 

de Assistência Social - CRAS Aparecida. Serviço 

de desratização no Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS Aparecida, localizado 

na Avenida Oscar Caetano, nº 2260, bairro Santo 

Antônio. Área do terreno 360 m² 

SV 4 
R$ 

352,77 
R$ 1.411,08 

150 

Serviço de desratização CRAS Sagrada Família. 

Serviço de desratização no Centro de Referência 

de Assistência Social - CRAS Sagrada Família, 

localizado na rua Padre Peixoto, nº 1059, bairro 

Sagrada Família. Área do terreno 300 m² 

SV 4 
R$ 

285,00 
R$ 1.140,00 
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151 

Serviço de desratização - CRAS Vila Vicentina. 

Serviço de desratização no Centro de Referência 

de Assistência Social - CRAS Vila Vicentina, 

localizado na rua Antônio Ortiga, nº 1509, bairro 

Bandeirantes. Área do terreno 360 m² 

SV 4 
R$ 

264,23 
R$ 1.056,92 

152 

Serviço de desratização Assistência Social 

(CREAS). Serviço de desratização no Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social - 

CREAS, localizado na rua Euclides Mendonça, nº 

841, bairro Santo Antônio. Área do terreno 590 m² 

SV 4 
R$ 

412,00 
R$ 1.648,00 

153 

Serviço de desratização no Conselho Tutelar. 

Serviço de desratização no Conselho Tutelar, 

localizado na Avenida Presidente Juscelino, nº 

603, bairro Centro. Área do terreno 300 m² 

SV 4 
R$ 

309,00 
R$ 1.236,00 

154 

Serviço de dedetização na Instituição de 

Acolhimento Mundo Encantado anexo III. Serviço 

de dedetização na Instituição de Acolhimento 

Mundo Encantado anexo III, localizada na rua 

Odilon Barbosa, nº 1181, bairro Jardim Regalito. 

Área do terreno 360 m² 

SV 4 
R$ 

360,00 
R$ 1.440,00 

155 

Serviço de desratização na Instituição de 

Acolhimento Mundo Encantado anexo III. Serviço 

de desratização na Instituição de Acolhimento 

Mundo Encantado anexo III, localizada na rua 

Odilon Barbosa, nº 1181, bairro Jardim Regalito. 

Área do terreno 360 m² 

SV 4 
R$ 

309,00 
R$ 1.236,00 

156 

Serviço de dedetização no setor de Convênios e 

Projetos e Habitação. Serviço de dedetização no 

setor de Convênios e Projetos e Habitação da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

localizado na rua João Maynart, nº 922, bairro 

Centro. Área do terreno 300 m² 

SV 4 
R$ 

300,00 
R$ 1.200,00 

157 

Serviço de desratização no setor de Convênios e 

Projetos e Habitação. Serviço de desratização no 

setor de Convênios e Projetos e Habitação da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

localizado na rua João Maynart, nº 922, bairro 

Centro. Área do terreno 300 m² 

SV 4 
R$ 

309,00 
R$ 1.236,00 

158 

Serviço de dedetização da Unidade de Saúde 

Bananeira - comunidade Bananeira, s/n, área do 

terreno 111,71 m², há 16 km da cidade São 

Francisco-MG 

UND 3 
R$ 

326,00 
R$ 978,00 

159 

Serviço de dedetização no prédio II da Prefeitura 

Municipal. Rua Olegário Maciel, nº 899, Centro, 

São Francisco-MG 

SV 6 
R$ 

401,48 
R$ 2.408,88 

TOTAL R$ 1.148.950,65 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Importância da Desinsetização: O controle de pragas e vetores, dedetização, desinsetização e 

desratização é uma medida essencial para prevenir e controlar a presença de insetos e outros vetores 

de doenças nos prédios públicos pertencentes ao município de São Francisco-MG. A proliferação 

desses vetores pode trazer diversos riscos à saúde dos servidores, colaboradores e visitantes, como:  

Doenças: Insetos como mosquitos, pernilongos e barbeiros podem transmitir doenças graves como 

dengue, zika, chikungunya, leishmaniose e malária. 

 Desconforto: A presença de insetos como baratas, formigas e aranhas pode causar incômodo e 

constrangimento aos servidores, colaboradores e visitantes.  

Danos materiais: Insetos como cupins podem danificar móveis, estruturas e equipamentos dos prédios 

públicos.  

O controle de pragas e vetores, através da dedetização, desinsetização e desratização preserva a saúde 

humana, previne doenças, protege o patrimônio do Município e proporciona um ambiente mais 

agradável para o trabalho. 

 

2.2. Importância da Limpeza Caixa d'água: A limpeza da caixa d'água e reservatórios é fundamental 

para garantir a qualidade da água potável consumida pelos servidores, colaboradores e visitantes. A 

água armazenada nesses locais está sujeita à contaminação por diversos fatores, como:  

Degradação do material da caixa d'água e reservatório: Com o tempo, o material da caixa d'água e do 

reservatório pode se deteriorar, liberando partículas e sedimentos na água. 

 Proliferação de micro-organismos: A falta de limpeza adequada pode levar à proliferação de 

bactérias, vírus e outros micro-organismos na água, tornando-a imprópria para o consumo e 

colocando em risco a saúde dos colaboradores e visitantes.  

Entrada de animais e insetos: Se a caixa d'água e o reservatório não estiverem bem vedados, animais 

e insetos podem entrar e contaminar a água. A limpeza da caixa d'água garante a qualidade da água 

potável, previne doenças, aumenta a vida útil dos equipamentos e contribui para o bem-estar e saúde 

dos servidores, colaboradores e visitantes.  

2.3. Importância da Limpeza de caixa de gordura: A caixa de gordura é um componente essencial do 

sistema de esgoto, responsável por interceptar e armazenar a gordura proveniente de cozinha e copa. 

A limpeza regular da caixa de gordura é crucial para garantir o bom funcionamento do sistema e 

evitar diversos problemas, como: 
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 Entupimentos: A gordura acumulada pode obstruir o fluxo de água no sistema de esgoto, causando 

entupimentos frequentes e inundações nas áreas internas do prédio da prefeitura, das secretarias e 

unidades administrativas pertencentes ao município de São Francisco-MG. Além do transtorno e 

incômodo aos servidores, colaboradores e visitantes, os entupimentos podem ocasionar danos 

materiais e custos adicionais com reparos.  

Proliferação de insetos e mau cheiro: A gordura acumulada na caixa de gordura atrai insetos como 

baratas, moscas e mosquitos, que podem transmitir doenças e causar grande incômodo. Além disso, 

a decomposição da gordura gera mau cheiro, comprometendo o ambiente de trabalho e a imagem do 

serviço público. 

 Problemas de saúde: O acúmulo de gordura e outros detritos na caixa de gordura pode gerar gases 

tóxicos e patógenos que podem causar doenças respiratórias e outros problemas de saúde aos 

servidores, colaboradores e visitantes.  

Danos ao meio ambiente: O descarte inadequado da gordura coletada na caixa de gordura pode 

contaminar o solo e os cursos d'água, causando danos ao meio ambiente.  

A limpeza da caixa de gordura garante o bom funcionamento do sistema de esgoto, previne diversos 

problemas e contribui para a saúde, segurança e bem-estar dos servidores, colaboradores e visitantes, 

além de proteger o meio ambiente. 

3. DOS SERVIÇOS: 

 

3.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme requisição da contratante, no prazo 

máximo de 05(cinco) dias após a emissão da ordem de serviço, diretamente nos locais indicados pela 

Administração. 

3.2. O recebimento do objeto ocorrerá em duas etapas:  

a) Recebimento provisório: o serviço será recebido provisoriamente no momento de 

realização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas 

e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega/cumprimento 

inicialmente fixado.  

b) Recebimento definitivo: no prazo de 05(cinco) dias úteis após o recebimento 

provisório, a fiscalização avaliará as características do serviço que estando em conformidade com as 

especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser refeitos no prazo máximo de 



                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

   ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

                  

 

41 

 

 

48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades;  

3.4.  Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega do serviço, este poderá ser recusado 

de pronto, no todo ou em parte, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento 

provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao prestador; 

3.5. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado com defeito, 

ou em desacordo com o especificado ou com a proposta, a fiscalização notificará por escrito a 

contratada para refazer, às suas expensas, o serviço recusado, no prazo máximo de 03(três) dias 

corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

3.6. Se a contratada não substituir e ou refazer o serviço entregue em desconformidade com as 

condições editalícias, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade competente com 

vistas à glosa da nota fiscal, no valor do serviço recusado ou não entregue, e a enviará para pagamento, 

informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face a eventual aplicação de multa. 

 

4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

4.1. O recebimento provisório será realizado por servidor designado pela autoridade competente, 

através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto e demais documentos 

que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em e por força das disposições legais em vigor. 

4.3. Os materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de forma 

imediata, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.4. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do objeto. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 

Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;   

5.1.1. Assegurar a proteção e conservação dos serviços realizados; 

5.1.2. Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão da Prefeitura Municipal de São Francisco a 

inspeção dos serviços, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados; 
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5.1.3. Informar à fiscalização ou supervisão da Prefeitura Municipal de São Francisco, a ocorrência 

de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em 

parte; 

5.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Francisco ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Prefeitura Municipal de 

São Francisco; 

5.1.5. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, de acordo com a legislação em vigor; 

5.1.6. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia 

as obrigações sociais e salariais dos empregados; 

5.1.7. Acatar a solicitação da fiscalização, por escrito, quando esta exigir da CONTRATADA a 

substituição de qualquer empregado, cuja conduta for considerada inconveniente; 

5.1.8. Responsabilizar-se por eventuais acidentes causados a terceiros, bem como assumir integral 

responsabilidade por quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal de São Francisco, decorrentes 

da execução dos serviços objeto da licitação; 

5.1.9. Responsabilizar-se pela qualidade serviços executados/fornecidos e promover a adequação, 

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto; 

5.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

5.1.11. Manter durante a execução do CONTRATO, todas as obrigações de habilitação exigidas na 

licitação. 

5.1.12. Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

profissionais durante a execução dos serviços. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

b) Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução do fornecimento; 

c) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste processo; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste objeto; 

e) Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

f) Acompanhar a entrega do objeto licitado efetuada pela Contratada, podendo intervir durante a sua 

execução, para fins de ajustes ou suspensão. 

g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
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7. DO PAGAMENTO: 

 

7.1. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto desta licitação serão efetuados pela 

Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, por processo legal, até 30 (trinta) dias após apresentação 

da Nota Fiscal, devidamente atestado o recebimento, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2. Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo de 

validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento(s) atualizado(s) deverá(ão) ser 

reapresentado(s); 

7.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

8. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

8.1 - Os serviços poderão ser prestados em todo o limite territorial da cidade de São 

Francisco/MG, ficando a cargo da prestadora de serviços o transporte dos equipamentos até o local 

da prestação dos serviços, sendo assim, este frete será por conta da CONTRATADA. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

 

9.1. Por se tratar de processo comum às diversas unidades administrativas, a gestão contratual ficará 

a cargo da Secretaria Municipal de Administração e Finanças que atuará em conjunto com cada 

Secretaria Municipal Requisitante com o objetivo de se garantir o comprimento dos contratos, de 

acordo com o que dispõe o art. 19, I e II da Lei 2.893/2013. Primariamente caberá ao setor requisitante 

solicitar, conferir, fiscalizar e atestar o pleno recebimento do objeto desta licitação, observado o artigo 

117, da Lei Federal nº 14.133/21. Portanto, caso ocorra qualquer anormalidade ou eventualidade na 

execução o setor requisitante deverá, após devida notificação ao fornecedor, reportar os fatos ao 

Secretário Municipal da pasta interessada, para que sejam tomadas as devidas providências, conforme 

prevê o Art. 158 do Capítulo XXXI do Decreto Municipal Nº 017 de 04 de Março de 2024. 

9.2. A fiscalização dos serviços prestados por dia trabalhado compreenderá o acompanhamento pelo 

responsável técnico do momento em que concluírem o dia trabalhado e, sempre que possível deverá 

comparecer no local da prestação para conferência do cumprimento do disposto no instrumento 

contratual. 

 

 

São Francisco / MG, 06 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Miguel Paulo Souza Filho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

 

À Prefeitura Municipal de São Francisco / MG.   

Prezados Senhores, por intermédio deste documento apresentamos nossa Carta-Proposta de Preços 

para atendimento dos itens abaixo discriminados, conforme Anexo I – Termo de Referência, que 

integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

      

TOTAL POR EXTENSO:   

 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

2.3- O Prazo de Entrega, Fornecimento e Condições de Pagamento conforme o edital convocatório.  

2.4-O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados separados e incidentes sobre a 

execução do objeto.  

2.5- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e nas Leis n° 123/06, Lei Federal 

14.133/21, Decreto Municipal 017/2024, com as atualizações que lhe foram introduzidas. 

  

  Local: ........................................... Data: .........../.............../2025. 

 

Razão Social da Empresa/COM CARIMBO 

Nome do responsável legal. *A proposta de preços deverá ser devidamente assinada com 

assinatura digital ou certificação digital.  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DO PORTE DA 

EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG. 

AO PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO. 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXXXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 

SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE, NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO 

DESTA LICITAÇÃO, NÃO CELEBROU CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA QUE SOMADOS SEUS VALORES, EXTRAPOLASSEM A RECEITA BRUTA 

MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006. 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

 

CIDADE: _______________________ EM, ___ DE _____________ DE 2025. 

 

 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CPF)  

(CARIMBO DA EMPRESA) 

 

 

 

*A PRESENTE DECLARAÇÃO DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ASSINADA COM 

ASSINATURA DIGITAL OU CERTIFICAÇÃO DIGITAL. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG. 

AO PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A EMPRESA ......................................................., INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº ..........................., 

POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., 

PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................,, 

PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

019/2025, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE: NÃO EXISTE EM SEU QUADRO 

SOCIETÁRIO SERVIDOR(A) OU DIRIGENTE QUE MANTENHA VÍNCULO DE NATUREZA 

TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM 

DIRIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG OU COM AGENTE 

PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU 

NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU 

PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, 

EM ATENDIMENTO AO QUE PRESCREVE O INCISO IV, ARTIGO 14 DA LEI 14.133/2021. 

 

 

 

CIDADE: _______________________ EM, ___ DE _____________ DE 2025. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CPF)  

(CARIMBO DA EMPRESA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

*A PRESENTE DECLARAÇÃO DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ASSINADA COM 

ASSINATURA DIGITAL OU CERTIFICAÇÃO DIGITAL. 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/20__. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025. 

 

Aos ___ (   ) dias do mês de  _______________ de _____, na sala de licitações, na sede da Prefeitura 

Municipal de São Francisco/MG, situada na Rua Montes Claros, nº. 243, centro, nesta cidade, o Ilmº. 

Secretário Municipal de _______________________, constituído por Delegação, através do Decreto 

Municipal n° 021/2022, o Sr. __________________________, brasileiro, casado, portador da C.I. nº 

___________, expedida pela ________ e CPF sob o nº _________________, nos termos do inciso II 

do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2025, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, devidamente homologada pela 

autoridade administrativa, conforme PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025, RESOLVE 

registrar os preços para os futuros fornecimentos, tendo como beneficiário, o licitante: 

____________________________________, localizado na rua ___________________, n°____ no 

bairro ________________, na cidade de __________________, estado de _________________, cujo 

CNPJ é _________________________, neste ato representado por 

___________________________________, conforme especificações a seguir discriminadas. 

 

01 - DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais Prestações de 

Serviços de Dedetização, Desinsetização, Desratização, Limpeza e Higienização de Caixas 

D’água e Caixas de Gordura, a serem realizadas de forma parcelada, destinadas a atender as 

necessidades das Secretarias Municipais da Administração Pública., conforme especificação abaixo: 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Valor Unit. Valor Total 

      

 

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme preceitua o Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

II - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

III - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para contratação do respectivo objeto, 

por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
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04 - DO PREÇO 

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 

constantes da cláusula 01, de acordo com a respectiva classificação no certame. 

II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislação 

pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital Convocatório, que integra o 

presente instrumento de compromisso. 

III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas 

pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

 

05 - DO PAGAMENTO 

I - Em todos os atendimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição 

bancária, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento 

definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

II - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e 

só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em 

especial junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a 

remuneração auferida; 

III - Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 

IV - O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento dos 

produtos, de modo a constituírem a única e total contra prestação; 

V - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados 

os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento. 

 

06 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 – Os serviços ora licitados deverão ser executados conforme solicitação e programação de cada 

Secretaria Municipal requisitante, mediante ordem de compra/serviço emitida pelo setor de Compras 

da Prefeitura, dentro dos limites urbanos do Município de São Francisco/MG; 

6.2 – Os serviços deverão ocorrer em quantas parcelas forem necessárias para atender as requisições, 

conforme programação de cada secretaria municipal requisitante, sendo que cada atendimento deverá 

ser executado de acordo com o especificado neste edital convocatório;  

6.3 - Constatadas irregularidades na execução do ajustado, do objeto licitado, a secretaria requisitante 

poderá: 

a) - Se disser respeito à qualidade no atendimento, a Administração Municipal poderá 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.4 - Para a Prestação de Serviços, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá Prestar os 

Serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei, conforme legislação específica e de acordo 

com as especificações contidas neste Edital e seus anexos. 

6.5 - A Prestação de Serviços deverá atender as normas e regulamentações Técnicas exigidas por lei, 

e por este Edital, sendo que a Prestação de Serviço considerada inadequada, ou não atender às 

exigibilidades, terá o pagamento cancelado. 

6.6 - Só serão aceitos os serviços, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município. 

6.7 - Despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa vencedora. 
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07 - DAS PENALIDADES 

7.1. - Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa equivalente a 10% do valor de 

sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar 

pelo prazo de até três anos. 

7.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta ata, erros ou atrasos no seu 

cumprimento, infringência das infrações previstas no artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021 e 

quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 

sanções impostas no artigo 156 do mesmo diploma legal, a saber: 

7.2.1. advertência; 

7.2.2. multa: 

7.2.2.1. de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, no 

fornecimento dos produtos, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

7.2.2.2. de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo total do ajustado, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da ata, quando for o caso; 

7.2.2.3. de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial da execução do objeto a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto licitatório; 

7.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.3. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São 

Francisco/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

08 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Durante a vigência desta ata de registro, os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses de impossibilidade da manutenção dos preços registrados ou de fato que eleve o custo 

dos bens ou dos produtos, observadas as seguintes condições: 

 

a) Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado e a contratada não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, esta poderá, mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do fornecimento; 

b) Os preços poderão ser revistos, nas hipóteses de oscilações de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas nos termos da alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante os procedimentos legais; 

c) A comprovação para efeitos de revisão de preços deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação de preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, 

listas de preços, notas fiscais de aquisição, de transportes, encargos etc, alusivas à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido; 

d) A Comissão de Gerenciamento de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, solicitar 

redução de valores mediante pesquisa de mercado; 

e) Comprovada a redução/aumento dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

pactuado, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração o Proponente registrado 

será convocado pela Contratante para a devida alteração do valor contratado;  
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f)      Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias, 

após o pedido de revisão do preço, o pedido de fornecimento contratado, quando solicitado pela 

Secretaria Municipal Requisitante, deverá ser realizado pela contratada pelo valor contido nesta ata, 

vedada a interrupção do fornecimento em razão do protocolo de pedido de reequilíbrio pela 

contratada. 

 

9 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

I - O recebimento provisório será realizado por servidor designado pela autoridade competente, 

através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto e demais documentos 

que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor contratual para recebimento definitivo. 

II - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em e por força das disposições legais em vigor. 

III – Os atendimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

IV - O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do objeto. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

Pela Administração, quando: 

A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração; 

E – a detentora não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

G – a detentora sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

H - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 

*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

Pelas detentoras, quando: 

A - mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 

fatos imprevisíveis. 

B - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no 

artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso não aceitas as razões do pedido. 
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II - O cancelamento dos preços registrados, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

III - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

IV - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador da respectiva ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

11 - DA AUTORIZAÇÃO PARA ATENDIMENTOS 

I – Os atendimentos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão autorizados por cada 

secretaria municipal requisitante, caso a caso, de acordo com cada necessidade e de forma parcelada, 

sob demanda. 

 

12 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Por se tratar de processo comum às diversas unidades administrativas, a gestão contratual ficará 

a cargo da Secretaria Municipal de Administração e Finanças que atuará em conjunto com cada 

Secretaria Municipal Requisitante com o objetivo de se garantir o comprimento dos contratos, de 

acordo com o que dispõe o art. 19, I e II da Lei 2.893/2013. Primariamente caberá ao setor requisitante 

solicitar, conferir, fiscalizar e atestar o pleno recebimento do objeto desta licitação, observado o artigo 

117, da Lei Federal nº 14.133/21. Portanto, caso ocorra qualquer anormalidade ou eventualidade na 

execução o setor requisitante deverá, após devida notificação ao fornecedor, reportar os fatos ao 

Secretário Municipal da pasta interessada, para que sejam tomadas as devidas providências, conforme 

prevê o Art. 158 do Capítulo XXXI do Decreto Municipal Nº 017 de 04 de Março de 2024. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES 

I- Da Contratada:  

a) Iniciar os atendimentos do objeto deste Contrato imediatamente após o Recebimento da Ordem de 

Compra; 

b) Atender as demandas, do objeto deste certame, de acordo com as especificações que acompanham 

o edital e seus anexos com observância dos prazos estabelecidos; 

c) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação que deu origem a este ajuste; 

d) Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste processo, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se 

fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

e) Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados 

ao Contratante ou a terceiros; 

f) Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos 

os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
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g) Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 

demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou 

por erro relativos à execução do ajustado; 

h) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 

Contratante; 

i) Instruir o processo de fornecimento do objeto licitado com as notas fiscais correspondentes, 

juntando cópia da solicitação de entrega (requisição). 

  

II- Da Contratante:  

a)- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

b)- Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução do fornecimento; 

c)- Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste processo; 

d)- Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste objeto; 

e)- Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

f)-Fiscalizar a execução do ajustado através do órgão competente; 

g)-Acompanhar a entrega do objeto licitado efetuada pela Contratada, podendo intervir durante a 

sua execução, para fins de ajustes ou suspensão.  

14 – DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

I) Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 

do procedimento de registro de preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

II) A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

III) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

IV) Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

V) O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 
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VI) Dos limites para as adesões de órgãos não participantes: 

a) As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

b) O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

 

15 - VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

15.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Integram esta Ata, o edital convocatório do Pregão Eletrônico nº 019/2025 e as propostas das 

empresas classificadas no certame supra-numerado. 

II - Fica eleito o foro desta Comarca de São Francisco/MG para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 com suas alterações 

e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

 São Francisco/MG, ___ de _______ de ____. 

 

 

___________________________________ 

Nome: ----------------------------------------- 

UNIDADE GESTORA 

 

 

 

______________________ 

SIGNATÁRIA 
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ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

CONTRATO Nº ______/_____. 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO/MG E A EMPRESA [***************] 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 22.679.153/0001-40, neste 

ato representado pelo Secretário Municipal de ................................, o Sr.........................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, nos 

termos da delegação constante do Decreto nº. 21/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 

Licitatório nº 090/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 

e do Decreto Municipal Nº 017 de 04 de Março de 2024, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ................................................................................, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 

apresentada. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital Convocatório, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de ...... (xxxx dias), a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ .................... (...................................). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal, conforme classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

 

5. CLÁUSULA QUINTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

5.1. Os preços dos serviços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser revistos na vigência 

do mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, e em 

conformidade com o Artigo 124, Inciso II, letra “d” da Lei 14.133/2021.  

5.2. A CONTRATADA comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de início 

da vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do 

pedido juntamente com a assessoria jurídica. 

5.3. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 10 (dez) dias úteis. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. Os órgãos participantes e gerenciadores podem efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no 

contrato, inclusive o acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, previsto no Art. 125 da Lei n°. 14.133/2021. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1. Caberá à CONTRATADA, além do cumprimento às disposições da Lei 14.133/2021, do contrato 

assinado com a CONTRATANTE, e demais disposições regulamentares pertinentes aos objetos a 

serem fornecidos: 
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a) Iniciar os atendimentos do objeto deste Contrato imediatamente após o Recebimento da Ordem de 

Compra; 

b) Atender as demandas, do objeto deste certame, de acordo com as especificações que acompanham 

o edital e seus anexos com observância dos prazos estabelecidos; 

 

8.2 – Os serviços ora licitados deverão ser executados conforme solicitação e programação de cada 

Secretaria Municipal requisitante, mediante ordem de compra/serviço emitida pelo setor de Compras 

da Prefeitura, dentro dos limites urbanos do Município de São Francisco/MG; 

8.3 – Os serviços deverão ocorrer em quantas parcelas forem necessárias para atender as requisições, 

conforme programação de cada secretaria municipal requisitante, sendo que cada atendimento deverá 

ser executado de acordo com o especificado neste edital convocatório;  

8.4 - Constatadas irregularidades na execução do ajustado, do objeto licitado, a secretaria requisitante 

poderá: 

a) - Se disser respeito à qualidade no atendimento, a Administração Municipal poderá 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.5 - Para a Prestação de Serviços, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá Prestar os 

Serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei, conforme legislação específica e de acordo 

com as especificações contidas neste Edital e seus anexos. 

8.6 - A Prestação de Serviços deverá atender as normas e regulamentações Técnicas exigidas por lei, 

e por este Edital, sendo que a Prestação de Serviço considerada inadequada, ou não atender às 

exigibilidades, terá o pagamento cancelado. 

8.7 - Só serão aceitos os serviços, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município. 

8.8 - Despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa vencedora. 

8.9 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no artigo 155 

do Decreto Municipal nº 017/2024, devendo ser efetuado: 

 

I - O recebimento provisório será realizado por servidor designado pela autoridade competente, 

através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto e demais documentos 

que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor contratual para recebimento definitivo. 

II - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em e por força das disposições legais em vigor. 

III - À hipótese do atendimento apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
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9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Por se tratar de processo comum às diversas unidades administrativas, a gestão contratual ficará 

a cargo da Secretaria Municipal de Administração e Finanças que atuará em conjunto com cada 

Secretaria Municipal Requisitante com o objetivo de se garantir o comprimento dos contratos, de 

acordo com o que dispõe o art. 19, I e II da Lei 2.893/2013. Primariamente caberá ao setor requisitante 

solicitar, conferir, fiscalizar e atestar o pleno recebimento do objeto desta licitação, observado o artigo 

117, da Lei Federal nº 14.133/21. Portanto, caso ocorra qualquer anormalidade ou eventualidade na 

execução o setor requisitante deverá, após devida notificação ao fornecedor, reportar os fatos ao 

Secretário Municipal da pasta interessada, para que sejam tomadas as devidas providências, conforme 

prevê o Art. 158 do Capítulo XXXI do Decreto Municipal Nº 017 de 04 de Março de 2024. 

9.1.1. Poderão ser designados mais servidores pelo gestor contratual para atuarem como fiscais do 

contrato, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º. da Lei 14.133/2021 ou pelos respectivos 

substitutos.  

9.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

9.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.4. Sanções para o descumprimento, observados dias ou horas, a depender da forma de prestação; 

9.5. Critérios mínimos para notificação, contempladas as formas e prazos de intimação do contratado. 

9.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, caput). 

9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

b) Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução do fornecimento; 

c) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste processo; 



                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

   ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

                  

 

58 

 

 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste objeto; 

e) Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

f) Acompanhar a entrega do objeto licitado efetuada pela Contratada, podendo intervir durante a sua 

execução, para fins de ajustes ou suspensão. 

g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Iniciar os atendimentos do objeto deste Contrato imediatamente após o Recebimento da Ordem de 

Compra; 

b) Atender as demandas, do objeto deste certame, de acordo com as especificações que acompanham 

o edital e seus anexos com observância dos prazos estabelecidos; 

c) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação que deu origem a este ajuste; 

d) Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste processo, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se 

fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

e) Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados 

ao Contratante ou a terceiros; 

f) Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos 

os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

g) Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 

demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou 

por erro relativos à execução do ajustado; 

h) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 

Contratante; 

i) Instruir o processo de fornecimento do objeto licitado com as notas fiscais correspondentes, 

juntando cópia da solicitação de entrega (requisição). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste edital, ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ao que prevê o artigo 156 da Lei 

14.133/2021, estando sujeito às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 
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d)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.3. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021. 

11.3.1- O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São 

Francisco, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

11.4. A sanção prevista no inciso III do art. 156 da Lei 14.133/2021 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.5. A sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/2021 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 do 

mesmo diploma normativo, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.6. A prescrição da sanção administrativa ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 

infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

11.7. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  



                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

   ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

                  

 

60 

 

 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

11.8. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.9. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Francisco/MG, as sanções 

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 

da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

 

13.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, conforme prevê o Parágrafo Único do 

Artigo 48 da Lei 14.133/2021.   
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 017/2024 e demais normas de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Francisco/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contratantes 

e duas testemunhas.  

 

....................................................., ......... DE .......................... DE 20........ 

 

_________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:_______________________________________ 

RG: 

 

NOME:_______________________________________ 

RG:  


